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As especificações descritas neste documento têm como objeto estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento e prestação de serviços para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.


1. OBJETO

[bookmark: _Hlk211335146]O presente Termo tem por objeto a futura contratação de empresa especializada na prestação de serviço de rastreamento e monitoramento de veículos via satélite por GPS/GSM/GRPS/ SATELITAL incluindo sistema de gerenciamento de veículos e condutores com acesso a web para gestão da frota de S.M.S do município de Petrópolis, acesso via móbile (por aplicativos ou web em smartphone ou tablet), fornecimento de equipamentos a título de  comodato, componentes, licenças de uso de software, serviços de instalação, desinstalação, reinstalação, substituições e transferências  dos módulos e suporte técnico.


2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:

Contratação  na modalidade registro de preço de empresa especializada para prestação de serviço de rastreamento e monitoramento de veículos está fundamentada na importáncia de uma gestão mais eficaz, com o intuito de reduzir despesas e racionalizar o uso da frota da Secretaria Municipal de Saúde. Além disso, a contratação de tal objeto visa suprir a necessidade de um controle mais efetivo das rotas realizadas durante as atividades diárias dos usuários desta SMS, como também auxiliar na identificação e prevenção de roubos, furtos, acidentes, infrações e multas de trânsito, assim como outras circustancias que possam acarretar perdas e/ou danos ao erário.
A contratação de empresa para a prestação de serviço de rastreamento e monitoramento de veícular via internet, irá contribuir de forma significativa para a gestão da frota de veículos próprios e locados da SMS, bem como suprir a necessidade de um controle efetivo das rotas realizadas durante as atividadades afins da Secretaria.  A contratação de tal objeto se destina também a prevenção de roubos, furtos, sinistros e outros que possam vir a causar perdas ou danos ao erário público, de outra feita, o objeto em questão destina – se tembém a um maior controle de custos dentro do conceito de convergência de rastreamento / localização, aumentando assim a produtividade da frota da Secretaria de Saúde.



3. RESULTADOS PRETENDIDOS:
Os resultado pretendidos com presente processo de registros de preços, se justifica com a escolha dessa modalidade de contratação, tendo em vista se tratar de frota flutuante  com possíveis aquisições de veículos oficias e futura locações de veículos, para suprir as necessidades de serviços e setores da SMS.



4. PRAZO DO CONTRATO E INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:


[bookmark: _Hlk211335310]4.1 O prazo de execução do contrato será por 12 (doze) meses, a apatir da lavratura do contrato, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos conforme previsão da lei 14.133/2.


[bookmark: _Hlk211335366]4.2 O prazo para instalação dos rastreadores será de até 10 (dez) dias uteis.




5. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO

[bookmark: _Hlk211335394]A entrega e realização das instalações deveram ser efetuadas na Divisão de Transporte (DITRAN), sito a Rua Bernardo de Vasconcellos - N° 46 Cascatinha CEP 25.716-100 ou em qualquer setor designado por esta chefia.



6. VALIDADE DA PROPOSTA

O prazo de validade não poderá ser inferior a 60 (sessenta dias).






7. ESPECIFICAÇÕES: 

	ITEN
	ESPECICAÇÕES
	QUANT.

	01
	[bookmark: _Hlk211338403]SISTEMA DE RASTREAMENTO VEICULAR VIA GPS/GSM, ON LINE, ORIENTAÇÃO POR SATÉLITE GPS/GPRS, COM TECNOLOGIA DE PONTA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA NA CIDADE DO CONTRATANTE.

· Visualização simultânea de toda frota.
· Histórico de posições e velocidade.
· Emissão de relatórios ( Tempo de veículo parado , em movimento,velocidade media e máxima,localização, bairro ,cidade endereço) .
· Visualização de mapas e rotas.
· Disponibilização ao acesso do  sistema de monitoramento, acesso também por dispositivo móveis e web (andróide e IOS).
· Rastreamento, monitoramento, localização e acesso ás informações do veiculo on-line, pela internet 24h por dia, sete dias por semana, território municipal ou território municipal e estadual em tempo real.
· Bloqueio e alerta de ignição.
· Desvio de rota.
· Bateria violada.
· Registro de alta velocidade, bateria desconectada, alteração de rota,odômetro e trajeto percorrido.
· Característica dos equipamentos a serem instalados nos veículos ( ser compacto e sigiloso ,bateria própria ,antena interna, resistente a água e poeira,e fácil instalação e não danificar o veiculo.
 
  
	103




8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados mensalmente em 30 (trinta) dias após o envio de Nota Fiscal após decorrido um mês de prestação do serviço, contados do adimplemento das obrigações contratuais.



9. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO
0. O recebimento provisório do objeto do contrato / ordem de serviços será feito no ato da entrega dos produtos.
· O recebimento definitivo será efetuado por servidor (es) designados (s), mediantes atestes, conforme artigo 140, inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.


10. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO

Pelo inadimplemento total ou  parcial na execução do  objeto,  o  contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
0. Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação:
0. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
0. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.



11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos para execução do presente objeto são provenientes do Fundo Municipal de Saúde, através de consulta prévia ao Depto. Financeiro da SMS no (s) Programa (S) de Trabalho (s) n° (s) 18.02.10.301.2020.2075.3390.39.00 fonte 1600.01;  18.0210.302.2020.2077.3390.39.00 fonte 1621.06, 18.02.10.302.2020.2079.3390.39.00  fonte 1500.95 e 1600.35.18.0210.304.2020.2078.3390.39.00  fonte 1600.40.1600.42.


12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O critério de julgamento será o MENOR PREÇO GLOBAL.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

13.1. Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital.

13.2.  Manter durante todo o prazo de entrega, ao das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

13.3.  Reparar, corrigir, substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da notificação pela contratante; 

13.4. Em situações de necessidade expressa de SMS de transferência de módulos/ rastreadores de uns veículos para outro, a contrata deverá realizar a instalação, desinstalação e reinstalação conforme solicitação do DITRAN, sem cobrança adicional pelos serviços afins; 

13.5. Garantia de abatimento no custo de locação do equipamento e monitoramento proporcional ao período em que o site indicado pela contratada faltamente estiver off – line ou em manutenção;

13.6. Garantia de funcionamento e substituição de equipamentos defeituosos;

13.7. Treinamento aos usuários;

13.8. Suporte técnico por telefone ou e-mail em horário comercial; 
13.9. Arcar com despesas de deslocamento e hospedagem de seus funcionários e representantes envolvidos nos serviços necessários à execução contratual, bem como o fornecimento de todos os materiais necessários ao funcionamento dos produtos e serviços e de transmissão de dados.

14. HABILITAÇÃO TÉCNICA:
14.1. Apresentação de atestado de capacidade técnica, com comprovação de prestação de serviços anteriores.
14.2. Os equipamentos utilizados deverão possuir certificado, laudo ou similar que comprovem a homologação vigente da ANATEL

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE.
0. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante  especialmente designado, nos termos da Lei nº 14.133/2021;
0. Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
0. Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
0. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do material;
0. Notificar, por escrito, a contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
0. Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.

16. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES A SEREM CONTRATADAS:

· Os equipamentos utilizados deve ser baseado no sistema de posicionamento global (G.P.S) e deverá funcionar 24h por dia, 7 dias da semana; 
· Fornecer os equipamentos por comodato, incluindo instalação, configuração, capacitação, suporte técnico e acesso remoto.
· Fornecer a SMS 103 (Cento e Três) unidades de rastreadores, módulos ou similares.

16.1. O custo estimado total da contratação para o período de 12 (doze meses) é de: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis mil reais):
Quantidade: 103 módulos rastreadores
Valor unitário: R$ 29,12 (Vinte e nove reais e doze centavos)
Valor Mensal: R$ 2.999,36 (Dois mil novecentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos)
Valor Total Anual: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais). 

17.FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do contrato será exercida pela contratante através de indicação do setor competente da SMS.







19.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERENCIA:


Siganatário abaixo.                                                       Petrópolis, 03 de Setembro de 2025














                                     FERNANDO CESAR DA ROSA THOMAZ
TÉCNICO ADMINISTRATIVO
MAT.2495- DITRAN/SMS


[image: LOGOTIPO VIOLENCIA SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES]Rua Bernardo de Vasconcelos, 46 – Cascatinha – Petrópolis-RJ – CEP: 25.716-100.
Tel: (24) 2221-2508 - E-mail. ditransms@hotmail.com
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